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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO Nº 3.371, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023
Regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, para dispor sobre o Sistema de Registro de Preços (SRP) para a 
contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, 
no âmbito da Administração Pública estadual direta, autárquica e fundacio-
nal, e estabelece a Política Estadual de Compras e Contratação.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e 
Considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

SEÇÃO I
OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Art. 1º  Este Decreto regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o Sistema de Registro 
de Preços (SRP) para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e 
serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública estadual dire-
ta, autárquica e fundacional, e estabelece a Política Estadual de Compras 
e Contratação.
§ 1º  As normas previstas neste Decreto aplicam-se aos órgãos e entidades 
da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e Fundacional.
§ 2º  As sociedades de economia mista e empresas púbicas poderão apli-
car as normas previstas neste Decreto, desde que as atas contemplem 
instrumentos contratuais compatíveis com o regramento da Lei Federal nº 
13.303, de 30 de junho de 2016.
Art. 2º  Fica instituída a Política Estadual de Compras e Contratação, cujo 
objetivo é ampliar a transparência e a racionalização dos gastos públicos 
por meio de instrumentos, procedimentos administrativos, financeiros e 
institucionais que permitam o incremento da economia de escala e contri-
buam para a celeridade dos processos, obedecendo às seguintes diretrizes:
I - selecionar fornecedores idôneos, com boas práticas sociais e ambientais;
II - objetivar a economia, sem prejuízo da qualidade e da eficiência;
III - zelar pela transparência nos processos, em todas as suas fases, ex-
cluindo fornecedores que não procedam de forma semelhante;
IV - impossibilitar que os envolvidos, direta ou indiretamente no processo 
de compra ou contratação, recebam quaisquer vantagens ou benefícios 
pessoais provenientes de empresas fornecedoras ou participantes de pro-
cesso de compra ou contratação;
V - segregar as funções de licitante, responsável pela elaboração de con-
tratos e pagamento; e
VI - utilizar, preferencialmente, as minutas padronizadas de edital e con-
trato, a serem disponibilizadas pela Administração Pública estadual.

SEÇÃO II
DEFINIÇÕES

Art. 3º  Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
I - Sistema de Registro de Preços (SRP): conjunto de procedimentos para a 
realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pre-
gão ou concorrência, de registro formal de preços relativos à prestação 
de serviços, a obras, e à aquisição e à locação de bens para contratações 
futuras;
II - Ata de Registro de Preços (ARP): documento vinculativo e obrigacional, 
com característica de compromisso para futura contratação, no qual são 
registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos ou as entidades 
participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições 
contidas no edital da licitação, no aviso ou no instrumento de contratação 
direta e nas propostas apresentadas;
III - órgão ou entidade gerenciador(a): órgão ou entidade da Administra-
ção Pública estadual responsável pela condução do conjunto de procedi-
mentos para registro de preços e pelo gerenciamento da Ata de Registro 
de Preços (ARP) dele decorrente; 
IV - órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da Administração 
Pública que participa dos procedimentos iniciais da contratação para regis-
tro de preços e integra a Ata de Registro de Preços (ARP);
V - órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade da Administra-
ção Pública que não participa dos procedimentos iniciais da licitação para 
registro de preços e não integra a Ata de Registro de Preços (ARP);
VI - compra centralizada: compra ou contratação de bens, serviços ou obras, 
conduzidos pela Secretaria de Estado de Planejamento e Administração (SE-
PLAD), para registro de preços destinado à execução descentralizada, me-
diante prévia indicação da demanda pelos órgãos ou entidades participantes, 
que compõe o Plano Contratações Anual da referida Secretaria;
VII - revisão da Ata de Registro de Preços (ARP): revisão dos preços regis-
trados, conduzido pelo órgão ou entidade gerenciador(a), em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados;
VIII - beneficiário da Ata de Registro de Preços (ARP): fornecedor ou pres-
tador de serviços detentor da Ata de Registro de Preços (ARP);
IX - termo de participação: instrumento pelo qual a autoridade competente 

do órgão ou entidade compromete-se a participar da licitação para registro 
de preços;
X - solicitação de adesão: documento pelo qual a autoridade competente 
do órgão ou entidade não participante solicita a adesão à Ata de Registro 
de Preços (ARP), em concordância com as condições estabelecidas pelo 
órgão gerenciador;
XI - demanda: quantidade de bens ou serviços estimados para futuras 
contratações;
XII - demanda mínima: quantidade mínima de bens ou serviços objeto de 
uma requisição do órgão para ser entregue ou prestada pelo beneficiário 
da Ata de Registro de Preços (ARP);
XIII - Intenção de Registro de Preços (IRP): instrumento eletrônico de in-
tenção, ambientado do Processo Administrativo Eletrônico (PAE), que con-
tém o rol de objetos a serem submetidos futuramente ao Sistema de Re-
gistro de Preços (SRP), visando permitir a participação de outros órgãos; e
XIV - revisão de demanda: deslocamento positivo ou negativo de demanda 
apresentada pelo órgão participante, mediante documento formal, ao ór-
gão ou entidade gerenciador(a).

SEÇÃO III
HIPÓTESES DE CABIMENTO

Art. 4º  O Sistema de Registro de Preços (SRP) poderá ser adotado quando 
a Administração Pública estadual julgar pertinente, em especial quando:
I - pelas características do objeto, houver necessidade de con-
tratações permanentes ou frequentes; 
II - for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parcela-
das ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como 
quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;
III -  for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de 
uma entidade, inclusive nas compras centralizadas; e
IV - pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quanti-
tativo a ser demandado pela Administração Pública estadual.
Parágrafo único.  O Sistema de Registro de Preços (SRP) poderá ser 
utilizado para a contratação de execução de obras e serviços de enge-
nharia, desde que atendidos os seguintes requisitos:
I - existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou pro-
jeto executivo padronizados, sem complexidade técnica e operacional; e
II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser con-
tratado.

CAPÍTULO II
DO ÓRGÃO OU ENTIDADE GERENCIADORA

SEÇÃO I
COMPETÊNCIA

Art. 5°  Compete à Secretaria de Estado de Planejamento e Administra-
ção (SEPLAD) promover procedimentos licitatórios para registro de preços, 
voltados à contratação de serviços comuns e dos bens de uso comuns, em 
conformidade com o Plano Contratações Anual a que se refere o Decreto 
Estadual nº 2.227, de 16 de março de 2022, visando o atendimento das 
demandas dos órgãos e entidades referidos no art. 1º deste Decreto.
§ 1º  Os órgãos e entidades vinculados à Secretaria de Estado de Saú-
de Pública (SESPA), à Secretaria de Estado de Segurança Pública e 
Defesa Social (SEGUP), bem como à Secretaria de Estado de Educação 
(SEDUC) poderão realizar registro de preços destinados à aquisição de 
produtos e serviços para atender às necessidades específicas relaciona-
das às suas atividades finalísticas. 
§ 2º  Os órgãos e entidades da Administração Pública estadual referidos 
no art. 1º deste Decreto, poderão, excepcionalmente, realizar registro de 
preços destinados à aquisição de bens e serviços para atender às suas 
necessidades específicas, desde que não haja ata vigente realizada pela 
Secretaria de Estado de Planejamento e Administração (SEPLAD), median-
te apresentação de justificativa e prévia autorização da referida Secretaria.
§ 3º  É de competência exclusiva da Secretaria de Estado de Planejamento 
e Administração (SEPLAD) a instrução e o processamento dos procedimen-
tos licitatórios, utilizando o Sistema de Registro de Preços (SRP), voltados 
à contratação de:
I - gestão de abastecimento de unidades veiculares;
II - intermediação de bilhete de transporte de pessoas;
III - de transporte individual de passageiros em áreas metropolitanas; e
IV - serviços de telefonia.
§ 4º  Os órgãos e entidades da Administração Pública estadual deve-
rão priorizar a locomoção de servidores públicos por meio dos serviços 
de transporte individual de passageiros, via plataforma tecnológica. 
§ 5º  Os órgãos e entidades da Administração Pública estadual previstos 
no art. 1º deste Decreto, deverão integrar, como participantes, os registros 
de preços realizados pela Secretaria de Estado de Planejamento e Admi-
nistração (SEPLAD), cujo objeto refira-se à contratação dos serviços que 
trata o § 3º do art. 5º deste Decreto, salvo impossibilidade devidamente 
justificada.
§ 6º  É vedada a realização de procedimento de registro de preços por órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual fora das hipóteses previstas nos §§ 
1º e 2º  do caput deste artigo.
Art. 6º  Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora praticar todos os 
atos de controle e de administração do Sistema de Registro de Preços 
(SRP), em especial:
I - realizar, mediante Processo Administrativo Eletrônico (PAE), divulgação 
de Intenção de Registro de Preços (IRP);
II - consolidar informações relativas à estimativa individualizada e ao total de 
consumo, promover a adequação dos termos de referência ou projetos básicos 
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização, as-
sim como determinar a estimativa total de quantidades da contratação;
III - promover os atos necessários à instrução processual para a realização 
do procedimento licitatório e de todos os atos dele decorrentes, como a assi-
natura da ata e a sua disponibilização aos órgãos ou entidades participantes;
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IV - realizar pesquisa de mercado para identificar o valor estimado da lici-
tação, na forma do Decreto Estadual nº 2.734, de 7 de novembro de 2022;
V - realizar o procedimento licitatório;
VI - remanejar os quantitativos da Ata de Registro de Preços (ARP);
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços (ARP);
VIII - conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços 
registrados nas Atas de Registro de Preços (ARP), estabelecendo os preços 
máximos do objeto contido no contrato administrativo dela advindo; 
IX - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não te-
nham manifestado interesse durante o período de divulgação da Intenção 
de Registro de Preços (IRP); e
X - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as 
penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório e do des-
cumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços (ARP), promovendo o 
regular registro das penalidades junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedo-
res da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração (SEPLAD) e no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF);
XI - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de regis-
tro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimen-
to das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, e 
registrá-las no SICAF; 
§ 1°  A demanda apresentada mediante a Intenção de Registro de Preços 
(IRP) vincula a anuência do órgão ou entidade participante com o objeto 
a ser licitado, descrito no termo de referência ou projeto básico do proce-
dimento licitatório.
§ 2º  A Ata de Registro de Preços (ARP), disponibilizada no Portal de Com-
pras do Estado, poderá ser assinada digitalmente, nos termos da legislação 
em vigor. 
§ 3º  O órgão ou entidade gerenciador(a) poderá solicitar auxílio téc-
nico aos órgãos ou entidades participantes para execução das ativida-
des previstas nos incisos III, IV e V do caput deste artigo.
§ 4º  A competência prevista no inciso VIII do caput deste artigo 
limita-se à definição de preços máximos aplicáveis às contratações 
derivadas dos registros de preços, cabendo aos órgãos e entida-
des contratantes avaliarem a legalidade das renegociações de seus 
próprios contratos.

CAPÍTULO III
DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PARTICIPANTE

SEÇÃO I
COMPETÊNCIAS

Art. 7º  Compete ao órgão ou entidade participante manifestar seu inte-
resse em participar do registro de preços provido pelo órgão ou entidade 
gerenciador(a), indicando a estimativa de demanda e anuindo com o termo 
de referência ou projeto básico do procedimento licitatório, devendo ainda:
I - garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços este-
jam formalizados e aprovados pela autoridade competente;
II - manifestar, junto ao órgão ou entidade gerenciador(a), mediante a 
utilização da Intenção de Registro de Preços (IRP), sua concordância com o 
objeto a ser licitado antes da realização do procedimento licitatório;
III - ter ciência da Ata de Registro de Preços (ARP), inclusive de eventuais 
alterações, para o correto cumprimento de suas disposições;
IV - auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou da entidade geren-
ciador(a), as atividades previstas nos incisos III, IV e V do caput do art. 
6º deste Decreto;
V - zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas 
pelo fornecedor e pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços (ARP) ou de 
obrigações contratuais; 
VI - aplicar, observado o devido processo legal, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços (ARP) em 
relação à sua demanda registrada ou do descumprimento das obrigações 
contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocor-
rências ao órgão ou entidade gerenciador(a) e encaminhar à Secretaria de 
Estado de Planejamento e Administração (SEPLAD) documento formal para 
a inclusão da penalidade junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores e 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF); e
VII - prestar as informações solicitadas pelo órgão ou entidade gerencia-
dor(a) quanto à contratação e à execução da demanda a si destinada.
Parágrafo único.  A manifestação que trata o inciso II do caput deste artigo 
consolida-se com registro da demanda estimada ao órgão ou entidade par-
ticipante, mediante Intenção de Registro de Preços (IRP).

CAPÍTULO IV
DOS PROCEDIMENTOS PARA O REGISTRO DE PREÇOS

SEÇÃO I
DA INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS (IRP)

Art. 8º  Para fins de registro de preços, o órgão ou a entidade gerencia-
dor(a) deverá, na fase preparatória do processo licitatório, realizar pro-
cedimento público de Intenção de Registro de Preços (IRP), divulgado no 
Processo Administrativo Eletrônico (PAE), para possibilitar  a participação 
de outros órgãos ou entidades da Administração Pública usuários do Siste-
ma de Material e Serviços (SIMAS), na Ata de Registro de Preços (ARP) e 
determinar a estimativa total de quantidades da contratação. 
§ 1º  Os órgãos e entidades da Administração Pública estadual deverão manifes-
tar interesse apresentando a sua demanda ao órgão ou entidade gerenciador(a), 
no prazo de 8 (oito) dias úteis, contados da data de divulgação da Intenção de 
Registro de Preço (IRP) no Processo Administrativo Eletrônico (PAE).
§ 2º  O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensado quan-
do o órgão ou entidade gerenciador(a) for o único contratante.
§ 3º  Nas licitações promovidas pela Secretaria de Estado de Planejamento 
e Administração (SEPLAD), estabelecidas no art. 5º, § 3º, deste Decreto, 
em que o Sistema de Registro de Preços (SRP) for adotado com funda-

mento no inciso I do caput do art. 4º deste Decreto, a Secretaria de Es-
tado de Planejamento e Administração (SEPLAD), na qualidade de órgão 
gerenciador, poderá dispensar a divulgação de Intenção de Registro de 
Preços (IRP), indicando a demanda do órgão ou entidade participante, em 
conformidade com a licitação anteriormente promovida.

SEÇÃO II
DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E DA LICITAÇÃO

Art. 9º  Será adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior 
desconto sobre o preço estimado ou a tabela de preços praticada no mercado.
Art. 10.  Poderá ser adotado o critério de julgamento de menor preço ou de 
maior desconto por grupo de itens quando for demonstrada a inviabilidade 
de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem 
técnica e econômica.
Parágrafo único. Na hipótese de que trata o caput deste artigo:
I - o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será indicado 
no edital; e
II - a contratação posterior de item específico constante de grupo de itens 
exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade.

SEÇÃO III
MODALIDADES

Art. 11.  O processo licitatório para registro de preços será realizado na 
modalidade concorrência ou pregão.

SEÇÃO IV
EDITAL

Art. 12.  O edital de licitação para registro de preços observará as regras 
gerais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e disporá sobre:
I - as especificidades da licitação e de seu objeto, incluída a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada;
II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de 
serviços, de unidades de medida, desde que justificada;
III - a possibilidade de prever preços diferentes:
a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;
b) em razão da forma e do local de acondicionamento;
c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; ou
d) por outros motivos justificados no processo;
IV - o critério de julgamento da licitação;
V - as condições para alteração ou atualização de preços registrados, con-
forme a realidade do mercado e observado o disposto nos art. 21 a 23 
deste Decreto;
VI - o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços (ARP), que será de 
1 (um) ano e poderá ser prorrogado por igual período, desde que compro-
vado o preço vantajoso;
VII - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado 
na Ata de Registro de Preços (ARP) e em relação às obrigações contratuais;
VIII - a estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos ou enti-
dades não participantes, observados os limites legais, no caso de o órgão 
ou a entidade gerenciador(a) admitir adesões;
IX - os órgãos e entidades participantes do registro de preços;
X - os modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível;
XI - as penalidades;
XII - as hipóteses de cancelamento do registro do fornecedor, dispostos no 
art. 24 deste Decreto;
XIII - as hipóteses de cancelamento dos preços registrados, dispostos no 
art. 25 deste Decreto; e
XIV - a inclusão, na Ata de Registro de Preços (ARP), para a formação do 
cadastro de reserva:
a) dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços em 
preços iguais aos do licitante vencedor, observada a ordem de classificação 
da licitação; e
b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original.
§ 1º  Na hipótese de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Ad-
ministração Pública estadual poderá, excepcionalmente, exigir amostra ou 
prova de conceito do bem na fase de julgamento das propostas ou de lan-
ces, ou no período de vigência do contrato ou da Ata de Registro de Preços 
(ARP), desde que justificada a necessidade de sua apresentação.
§ 2º  Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, consideram-se 
quantidades mínimas a serem cotadas as quantidades parciais, inferiores 
à demanda na licitação, apresentadas pelos licitantes em suas propostas, 
desde que permitido no edital, com vistas à ampliação da competitividade 
e à preservação da economia de escala.
Seção V
Disponibilidade orçamentária
Art. 13.  A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente 
será exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

CAPÍTULO V
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP)

SEÇÃO I
FORMALIZAÇÃO E CADASTRO DE RESERVA

Art. 14.  Após a homologação da licitação deverão ser observadas as se-
guintes condições para a formalização da Ata de Registro de Preços (ARP):
I - serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;
II - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras 
ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classi-
ficação na licitação; e
b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original.
III - será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos lici-
tantes ou fornecedores registrados na ata.
§ 1º  O registro a que se refere o inciso II do caput deste artigo tem por 
objetivo a formação de cadastro de reserva, para o caso de impossibilidade 
de atendimento pelo signatário da ata.
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§ 2º  Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de 
que trata a alínea “a” do inciso II do caput deste artigo antecederão aque-
les de que trata a alínea “b” do caput deste artigo.
§ 3º  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que 
se referem o inciso II do caput e o § 1º deste artigo somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses:
I - quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços 
(ARP) no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou
II - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do re-
gistro de preços, nas hipóteses previstas nos arts. 24 e 25 deste Decreto.
§ 4º  O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado 
no sítio eletrônico www.compraspara.pa.gov.br, no Portal Nacional de Con-
tratações Públicas (PNCP) e disponibilizado durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços (ARP).

SEÇÃO II
DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP)

Art. 15.  Após os procedimentos previstos no art. 14 deste Decreto, o lici-
tante melhor classificado será convocado para assinar a Ata de Registro de 
Preços (ARP) no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 
sob pena de decadência do direito, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021.
§ 1º  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual pe-
ríodo, mediante solicitação do licitante mais bem classificado, desde que:
I - a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
II - a justificação apresentada seja aceita pela Administração Pública estadual.
§ 2º  A Ata de Registro de Preços (ARP) será assinada por meio de assina-
tura digital e disponibilizada no sítio eletrônico www.compraspara.pa.gov.
br e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
Art. 16.  Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de 
Preços (ARP) no prazo e nas condições estabelecidos no art. 15 deste 
Decreto, fica facultado à Administração Pública estadual convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de clas-
sificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado.
Parágrafo único.  Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata a alí-
nea “a” do inciso II do caput do art. 14 deste Decreto aceitar a contratação 
nos termos do disposto no caput deste artigo, a Administração Pública es-
tadual, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 
prevista no edital, poderá:
I - convocar os licitantes de que trata a alínea “b” do inciso II do caput 
do art. 14 deste Decreto para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adju-
dicatário; ou
II - adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 
negociação de melhor condição.
Art. 17.  A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Admi-
nistração Pública estadual a contratar, facultada a realização de lici-
tação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada.

SEÇÃO III
VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP)

Art. 18.  O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços (ARP) será de 1 
(um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação 
no Diário Oficial do Estado do Pará, e poderá ser prorrogado por igual pe-
ríodo, desde que comprovada a vantajosidade do preço.
Parágrafo único.  O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços (ARP) terá 
sua vigência estabelecida na forma prevista na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

SEÇÃO IV
VEDAÇÃO A ACRÉSCIMOS DE QUANTITATIVOS

Art. 19.  Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na 
Ata de Registro de Preços (ARP).

SEÇÃO V
CONTROLE E GERENCIAMENTO

Art. 20.  O controle e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços 
(ARP) serão realizados pelo órgão ou entidade gerenciador(a) que promo-
verá a análise e o registro:
I - dos quantitativos e os saldos;
II - das solicitações de adesão; e
III - do remanejamento e adicional de demanda e das quantidades.
Parágrafo único.  O controle e o gerenciamento das Atas de Registro de 
Preços (ARP) poderão ser realizado por meio eletrônico a ser desenvolvido 
pelo órgão gestor.

SEÇÃO VI
ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Art. 21.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações:
I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decor-
rência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculá-
veis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do 
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021;
II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou superveniência de disposições legais, com compro-
vada repercussão sobre os preços registrados; ou
III - na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei 
Federal nº 14.133, de 2021.

SEÇÃO VII
NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Art. 22.  Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade 
gerenciador(a) convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado.
§ 1º  Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo merca-
do, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
§ 2º  Na hipótese prevista no § 1º deste artigo, o órgão ou entidade ge-
renciador(a) convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 
de mercado.
§ 3º  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerencia-
dor(a) procederá ao cancelamento do preço registrado na Ata de Registro 
de Preços (ARP), nos termos do disposto no art. 25 deste Decreto, e ado-
tará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.
§ 4º  Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou entidade ge-
renciador(a) comunicará aos órgãos e entidades que tiverem firmado con-
tratos decorrentes da Ata de Registro de Preços (ARP), para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual.
Art. 23.  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao órgão ou entidade geren-
ciador(a) a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.
§ 1º  Para fins do disposto no caput deste artigo, o fornecedor encaminha-
rá, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória 
ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas.
§ 2º  Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 
entidade gerenciador(a) e o fornecedor deverá cumprir as obrigações esta-
belecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
disposto no art. 24 deste Decreto, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
§ 3º  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos 
do disposto no § 2º deste artigo, o órgão ou entidade gerenciador(a) con-
vocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados.
§ 4º  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade geren-
ciador(a) procederá ao cancelamento dos preços registrados na Ata de 
Registro de Preços (ARP), e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 
da contratação mais vantajosa à Administração Pública estadual.
§ 5º  Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1º deste 
artigo, o órgão ou entidade gerenciador(a) atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
§ 6º  O órgão ou entidade gerenciador(a) comunicará aos órgãos e entida-
des que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Pre-
ços (ARP) sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem 
a necessidade de alteração contratual.

CAPÍTULO VI
DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS
SEÇÃO I

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
Art. 24.  O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou entidade 
gerenciador(a), quando o fornecedor:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços (ARP) sem motivo 
justificado;
II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração Pública estadual sem justificativa razoável;
III - não aceitar manter seu preço registrado; ou
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021.
§ 1º  Na hipótese prevista no inciso IV do caput deste artigo, caso a pe-
nalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata 
de Registro de Preços (ARP), o órgão ou entidade gerenciador(a) poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdura-
rem os efeitos da sanção.
§ 2º  O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput deste 
artigo será formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciador(a), 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
§ 3º  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão 
ou entidade gerenciador(a) poderá convocar os licitantes que com-
põem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
Seção II
Cancelamento dos preços registrados
Art. 25.  O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
órgão ou entidade gerenciador(a), em determinada Ata de Registro de Pre-
ços (ARP), total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devi-
damente comprovadas e justificadas:
I - por razão de interesse público;
II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no art. 
22 deste Decreto.
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CAPÍTULO VII
DO REMANEJAMENTO E DO ADICIONAL DE DEMANDA DAS
QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS (ARP)
SEÇÃO I

PROCEDIMENTOS 
Art. 26.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas 
Atas de Registro de Preços (ARP) poderão ser remanejadas pelo órgão ou 
entidade gerenciador(a) entre os órgãos ou entidades participantes e não 
participantes do registro de preços.
§ 1º  O remanejamento de que trata o caput deste artigo somente será feito:
I - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
II - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
§ 2º  O órgão ou entidade gerenciador(a) que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para fins do remanejamento de 
que trata o caput deste artigo.
§ 3º  Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante 
para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites pre-
vistos no art. 32 deste Decreto.
§ 4º  Para fins do disposto no caput deste artigo, competirá ao órgão ou 
entidade gerenciador(a) autorizar o remanejamento solicitado, com a re-
dução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou entidade par-
ticipante, desde que haja prévia anuência do órgão ou entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados.
§ 5º  Compete ao órgão ou entidade requerente do remanejamento obter 
a anuência do órgão ou entidade cedente e informar ao órgão ou entidade 
gerenciador(a) a transferência do quantitativo remanejado para que este 
promova a análise de viabilidade e o controle e o gerenciamento da ata.

SEÇÃO II
PROCEDIMENTOS DO ADICIONAL DE DEMANDA

Art. 27.  O órgão ou entidade participante poderá requerer ao órgão ou entidade 
gerenciador(a) adicional de demanda, que poderá ser suprido por meio do saldo 
das Atas de Registro de Preços (ARP), nos limites estabelecidos no art. 32 deste 
Decreto, quando demostrado, nos autos do requerimento formulado ao órgão 
ou entidade gerenciador(a), a iminência de desabastecimento do bem ou a des-
continuidade do serviço, potencialmente causadores de dano à Administração 
Pública estadual.

SEÇÃO III
HIPÓTESE DE SOLICITAÇÃO DE ADICIONAL DE DEMANDA

Art. 28.  O adicional de demanda poderá ser requerido ao órgão ou entida-
de gerenciador(a) somente pelo órgão ou entidade participante da Ata de 
Registro de Preços (ARP).
Art. 29.  A solicitação de adicional de demanda pelo participante ao órgão 
ou entidade gerenciador(a) poderá ocorrer quando:
I - antes de formalizado o contrato, o órgão ou entidade participante iden-
tificar que a sua demanda inscrita na Ata de Registro de Preços (ARP) é 
insuficiente para atendimento de suas necessidades ao longo da vigência 
do contrato a ser estabelecido com o fornecedor beneficiário da Ata de 
Registro de Preços (ARP); ou
II - após formalizada a contratação, o quantitativo contratado pelo ór-
gão ou entidade participante com o fornecedor beneficiário da Ata de 
Registro de Preços (ARP) mostrar-se insuficiente para atender suas ne-
cessidades ao longo da vigência contratual, demonstrado, nos autos 
do requerimento ao órgão ou entidade gerenciador(a), a iminência de 
desabastecimento do bem ou a descontinuidade do serviço, potencial-
mente causadores de dano à Administração Pública estadual.
§ 1º  Para fins do disposto no caput deste artigo, competirá ao órgão ou 
entidade gerenciador(a) promover a análise de viabilidade do requerimen-
to de adicional de demanda e a comunicação do aceite do requerimento ao 
órgão ou entidade requerente.
§ 2º  Os quantitativos dos órgãos ou entidades participantes contidos na 
Ata de Registros de Preços (ARP) que solicitarem o adicional de demanda 
serão realocados para o saldo da ata.
§ 3º  Deferido o requerimento pelo órgão ou entidade gerenciador(a), na 
hipótese do II do caput deste artigo, o órgão ou entidade requerente deve-
rá promover a rescisão do contrato firmado com o fornecedor beneficiário 
da Ata de Registros de Preços (ARP) e, em ato contínuo, assentar contrato 
com este fornecedor, com a regular anuência de seu setor jurídico e de 
controle interno.

CAPÍTULO VIII
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) POR 

ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES
SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 30.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Ad-
ministração Pública federal, estadual, distrital, municipal e consórcios 
públicos constituídos na forma da Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril 
de 2005, que não participaram do procedimento de Intenção de Regis-
tro de Preços (IRP) poderão aderi-la na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos:
I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situa-
ções de provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;
II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os va-
lores praticados pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021; e
III - consulta e aceitação prévias do órgão ou entidade gerenciador(a) e 
do fornecedor.
Parágrafo único.  O órgão ou entidade poderá aderir a item da Ata de Re-
gistros de Preços (ARP) da qual seja integrante, na qualidade de não parti-
cipante, para aqueles itens contratados com o fornecedor beneficiário que 
se mostrarem insuficientes para o regular suprimento de sua demanda ao 

longo da vigência do contrato, que comprometa a continuidade do serviço 
ou cause desabastecimento, nos termos do II do art. 29 deste Decreto, e 
para aqueles itens aos quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos previstos neste artigo. 

SEÇÃO II
PROCEDIMENTOS

Art. 31.  O órgão ou entidade não participante deverá apresentar ao órgão 
ou entidade gerenciador(a) solicitação, contendo exposição de motivos que 
fundamentem seu requerimento, indicando o item requerido e o quantita-
tivo demandado.
§ 1º  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços (ARP), 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 
do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obri-
gações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão ou 
entidade gerenciador(a) e órgãos ou entidades participantes.
§ 2º Caberá ao órgão ou entidade gerenciador, após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor,  analisar a viabilidade da aceitação do requerimento de 
adesão do órgão ou entidade não participante, observados os limites esta-
belecidos no art. 32 deste Decreto.
§ 3º  Após a autorização do órgão ou entidade gerenciador(a), o órgão ou 
entidade não participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada 
em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.
§ 4º  O prazo previsto no § 3º deste artigo poderá ser prorrogado excep-
cionalmente, mediante solicitação do órgão ou entidade não participante 
acolhida pelo órgão ou entidade gerenciador(a), desde que respeitado o 
limite temporal de vigência da Ata de Registros de Preços (ARP).
§ 5º  Competem ao órgão ou entidade não participante os atos relativos à 
fiscalização do cumprimento, pelo fornecedor, das obrigações contratual-
mente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditó-
rio, de penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contra-
tuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão ou entidade gerenciador(a).

SEÇÃO III
LIMITES PARA AS ADESÕES

Art. 32.  Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão 
à Ata de Registros de Preços (ARP) de que trata o art. 30 deste Decreto:
I - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços 
(ARP) para o órgão ou entidade gerenciador(a) e para os órgãos ou enti-
dades participantes; e
II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalida-
de, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro 
de Preços (ARP) para o órgão ou entidade gerenciador(a) e os órgãos ou 
as entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que a ela aderirem.

SEÇÃO IV
VEDAÇÕES

Art. 33.  É vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública esta-
dual a adesão à Ata de Registro de Preços (ARP) gerenciada por órgão ou 
entidade municipal, distrital, federal ou de outros Estados ou de consórcios 
públicos constituídos na forma da Lei Federal nº 11.107, de 2005, quando 
existir Ata de Registro de Preços (ARP) do Estado do Pará, com objeto 
similar, com possibilidade de adesão e desde que seja mais vantajosa à 
Administração Pública estadual. 
Parágrafo único.  A consulta às Atas de Registro de Preços (ARP) vigentes, 
de que trata o § 2º do art. 5º deste Decreto, será formalizada por ofício à 
Secretaria de Estado de Planejamento e Administração (SEPLAD) e, quan-
to aos demais objetos, poderá ser realizada pelos órgãos e entidades por 
meio do sítio eletrônico www.compraspara.pa.gov.br.

CAPÍTULO IX
DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

SEÇÃO I
FORMALIZAÇÃO

Art. 34.  A contratação com os fornecedores registrados na ata será for-
malizada pelo órgão ou entidade interessada por meio de instrumento con-
tratual, conforme o disposto no art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
Parágrafo único.  O instrumento de que trata o caput deste artigo será as-
sinado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços (ARP).

SEÇÃO II
ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 35.  Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços (SRP) 
poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021.

SEÇÃO III
VIGÊNCIA DOS CONTRATOS

Art. 36.  A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de 
Preços (SRP) será estabelecida no edital, observado o disposto no art. 105 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 37.  Os órgãos ou entidades que tiverem suas demandas integral ou par-
cialmente não atendidas pelo procedimento licitatório, com uso do Sistema 
de Registro de Preços (SRP) realizado pelo órgão ou entidade gerenciador(a), 
poderão adotar os procedimentos de contratação necessários para suprir as 
suas respectivas demandas, mediante justificativa e prévia autorização da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Administração (SEPLAD).
Art. 38.  Os órgãos e entidades participantes dos registros de preços realizados 
pelo órgão ou entidade gerenciador(a) que possuam contratos vigentes para 
o objeto licitado, deverão rescindi-los no prazo máximo de 90 (noventa) dias, 
contados da data de assinatura da Ata de Registro de Preços (ARP) pelo órgão 
ou entidade gerenciador(a), devendo a demanda ser objeto de novo contrato, 
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salvo comprovada vantajosidade do contrato em vigência e prévia autorização 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração (SEPLAD), seguindo 
as disposições deste Decreto. 
Parágrafo único.  Os prazos de vigência dos contratos de bens e serviços 
oriundos das Atas de Registro de Preços (ARP) firmados pelo órgão ou 
entidade gerenciador(a) deverão ser prorrogados até a abertura de novo 
procedimento licitatório pela Secretaria de Estado de Planejamento e Ad-
ministração (SEPLAD), consoante as disposições contidas neste Decreto, 
desde que respeitados os limites previstos em lei. 
Art. 39.  A Administração Pública estadual poderá utilizar recursos de tec-
nologia da informação na operacionalização do disposto neste Decreto e 
automatizar procedimentos de controle e atribuições dos órgãos e entida-
des participantes.
Art. 40.  A Secretaria de Estado de Planejamento e Administração (SE-
PLAD) poderá editar normas complementares necessárias à execução do 
disposto neste Decreto.
Art. 41.  Fica revogado o Decreto Estadual nº 991, de 24 de agosto de 2020.
Art. 42.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de setembro de 2023.        

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo: 992931
DECRETO

O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 135, incisos II e V, da Constitui-
ção Estadual, combinado com a Lei no. 8.096, de 1º de janeiro de 2015, 
DENISE RODRIGUES BRANDÃO PIMENTA do cargo de Diretor de Controle 
Financeiro e Tarifário, com lotação na Agência de Regulação e Controle de 
Serviços Públicos - ARCON, a contar de 28 de setembro de 2023.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE SETEMBRO DE 2023. 

HELDER BARBALHO 
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de ja-
neiro de 1994, WALDEMAR DE ABREU FRAZÃO NETO para exercer o cargo 
de Diretor de Controle Financeiro e Tarifário, com lotação na Agência de 
Regulação e Controle de Serviços Públicos - ARCON, a contar de 28 de 
setembro de 2023.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE SETEMBRO DE 2023. 

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo: 992930

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO Nº 
17/2018-AVAL EMPRESA DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA
CONTRATANTE: CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ, 
CNPJ nº. 07.730.458/0001-45.
ENDEREÇO: Avenida Dr. Freitas, nº 2531, Bairro do Marco, CEP: 66.087-
812 Belém-PA.
CONTRATADO: AVAL EMPRESA DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, ins-
crita no CNPJ nº 24.930.315/0001-04.
ENDEREÇO: BRASÍLIA/DF, SIA TRECHO nº. 17, Rua 10, Lote 285, CEP: 
71.200-228.
OBJETO: Rescisão Unilateral do Contrato n.º 17/2018-CCG/PA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A rescisão contratual em questão encontra am-
paro no dispositivo no art. 79, inciso I, da Lei 8.666/93.
ASSINATURA: 27/09/2023.
VIGÊNCIA: 01/10/2023.
ORDENADOR
Karina Lima
Diretora de Administração e Finanças
Coordenadora de Relações Governamentais, respondendo.
Portaria nº 2.708/2023-CCG, de 1º de setembro de 2023.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 02/2023
PROCESSO Nº: 2023/1110005

OBJETO: Participação dos servidores desta Casa Civil no “Curso Completo 
Sobre a Nova Lei Geral de Licitações Públicas - 14.133/2021”.
CONTRATADO: ESAFI – ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTO 
LTDA, CNPJ n.º 35.963.479/0001-46.
CONTRATANTE: CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ, 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.730.458/0001-45.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, II, c/c art. 13, VI da Lei 8.666/93.
Valor Total: 21.997,50 (vinte e um mil, novecentos e noventa e sete reais 
e cinquenta centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: 11105; Plano Interno 4120008887C; Ação 283861; Funcional Pro-
gramática: 110105.04 | 128 - 1297; Projeto/Atividade: 8887; Fonte de 
recurso: 01500000001; Natureza de despesa: 339039
ORDENADOR
Karina Lima
Diretora de Administração e Finanças
Coordenadora de Relações Governamentais, respondendo.
Portaria nº 2.708/2023-CCG, de 1º de setembro de 2023.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

Ato: 02
Data: 29/09/2023
Numero da Inexigibilidade: 02/2023
Karina Lima
Diretora de Administração e Finanças
Coordenadora de Relações Governamentais, respondendo.
Portaria nº 2.708/2023-CCG, de 1º de setembro de 2023
Casa Civil/PA

EXTRATO –  CONTRATO Nº 29/2023-CCG/PA.
CONTRATANTE: CASA CIVIL DA GOVERNADORIA, inscrita no CNPJ sob o 
n°. 07.730.458/0001-45.
CONTRATADO: KAPA CAPITAL FACILITES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 
13.279.768/0001-98.
ENDEREÇO: Rua do Fio, nº 558, Andar 2, Sala 1, Bairro Mangueirão, CEP 
66.640-600, Belém/PA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada nos serviços de recepcio-
nistas, para atender a Casa Civil da Governadoria do Estado do Pará, por 
um período de 12 (doze) meses, conforme especificações, estimativas de 
quantidades e valores contidos do Anexo I (Termo de Referência) do Edital 
e seus Anexos.
FUNDAMENTO: O presente Contrato decorre da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº. 11/2022-CCG/PA, do tipo Menor Preço, a qual está 
vinculada ao Processo nº. 2022/1064492 e tem como fundamento a Lei 
n°. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor), Lei Complementar nº. 123/2006 e demais regras do Direito 
Público e Privado, aplicáveis à matéria que o subsidiarem.
DATA DA ASSINATURA: 29/09/2023.
VIGÊNCIA: 01/10/2023 a 30/09/2024. 
VALOR GLOBAL: R$ 218.559,12 (Duzentos e dezoito mil quinhentos e cin-
qüenta e nove reais e doze centavos)
EXERCÍCIO: 2023.
ORÇAMENTO:
Órgão: 11105; Função: 04; Sub-Função: 122; Programa: 1297; Projeto/Ati-
vidade: 8338; Fonte: 0101; Natureza de despesa: 339037; Ação: 213476; 
ORDENADOR
Karina Lima
Diretora de Administração e Finanças
Coordenadora de Relações Governamentais, respondendo.
Portaria nº 2.708/2023-CCG, de 1º de setembro de 2023.

Protocolo: 992929

SECRETARIA DE ESTADO 
DE SAÚDE PÚBLICA

RESOLUÇÃO Nº 104, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023.

A Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Pará – CIB/PA, no uso de 
suas atribuições legais e,
- Considerando a Lei Nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 – Lei Orgânica 
da Saúde, que em seu art. 14, trata da criação e das funções das Comis-
sões Permanentes de Integração entre os serviços de saúde e as institui-
ções de ensino;
- Considerando o Ofício Nº 011/2023 – DG/ASPLAN/HOL, formalizado pelo 
Hospital Ophir Loyola – HOL. (PAE Nº 2023/2228865);
- Considerando os Ofícios Nº 5662023/GAB/PRESI/FHCGV e Nº 596/2023/
GAB/PRESI/FHCGV, formalizados pela Fundação Hospital de Clínicas Gas-
par Vianna – FHCGV. (PAEs Nº 2023/1075418 e 2023/1104012);
- Considerando o Nº 148/2023 – PRES/FSCMPA, formalizado pela Fundação 
Santa Casa de Misericórdia do Pará – FSCMPA. (PAE Nº 2023/1113224);
- Considerando a solicitação formalizada pelo Hospital Regional de Concei-
ção do Araguaia – HRCA. (PAE Nº 2023/2139048);
- Considerando o saldo de Emenda Parlamentar Federal de Incremento para 
custeio da Média e Alta Complexidade – MAC, Nº 36000439248202200, 
ano de 2022;
- Considerando o Regimento Interno da CIB/PA, aprovado pela Resolução 
CIB Nº 152 de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo 26, estabe-
lece que “Ao Presidente da CIB e CIR compete aprovar “ad referendum”, 
pleitos urgentes e relevantes que não possam ser pactuados pela plená-
ria, devendo o assunto, ser submetido à pactuação na reunião ordinária 
subsequente”.
Resolve
Art. 1º - Pactuar, “ad referendum”, a distribuição de recursos provenientes 
de Emenda Parlamentar Federal de Incremento para custeio da Média e 
Alta Complexidade – MAC, Nº 36000439248202200, ano de 2022, sendo 
beneficiário o Fundo Estadual de Saúde, para as unidades de saúde vincu-
ladas à Secretaria de Estado de Saúde Pública, nos seguintes montantes:

UNIDADE VALOR DO REPASSE
HOSPITAL OPHIR LOYOLA – HOL R$14.381.535,64

FUNDAÇÃO HOSPITAL DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA – FHCGV R$16.800.649,70
FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ – FSCMPA R$4.623.666,64

HOSPITAL REGIONAL DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA – HRCA R$8.000.000,00

Art. 2º - O saldo remanescente da Emenda Parlamentar Federal continua a 
disposição para custeio da Secretaria de Estado de Saúde Pública.
Art. 3º - A transferência do recurso será realizada por meio de Portaria 
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DEcREto Nº 4.509, DE 6 DE MARço DE 2025
altera o decreto estadual nº 2.121, de 28 de junho de 2018, que dispõe 
sobre normas gerais de licitações e contratos da empresa pública, da 
sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito do estado 
do Pará, e o decreto estadual nº 3.371, de 29 de setembro de 2023, que 
regulamenta os art. 82 a art. 86 da lei federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, para dispor sobre o sistema de registro Preços (srP) para a 
contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no 
âmbito da administração Pública estadual direta, autárquica e fundacional, 
e estabelece a Política estadual de compras e contratação.
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso v, da constituição estadual, 
decreta:
art. 1º  o decreto estadual nº 2.121, de 28 de junho de 2018, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
“art. 23.  ..............................
..............................................
Parágrafo único.  é vedada a participação de pessoas jurídicas de direito público 
da administração Pública estadual na ata de registro de Preços gerenciada por 
empresa pública ou sociedade de economia mista estadual, ressalvado o disposto 
no § 1º-a do art. 5º do decreto estadual nº 3.371, de 2023.
..............................................
art. 40.  ...............................
..............................................
..............................................
§ 9º  é vedada a adesão de pessoas jurídicas de direito público da 
administração Pública estadual à ata de registro de Preços gerenciada 
por empresa pública ou sociedade de economia mista estadual, ressalvado 
o disposto no § 1º-a do art. 5º do decreto estadual nº 3.371, de 2023”.
art. 2º  o decreto estadual nº 3.371, de 29 de setembro de 2023, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“art. 5º  ...............................
..............................................
§ 2º-a.  os órgãos e entidades da administração Pública estadual 
referidos no art. 1º deste decreto poderão, excepcionalmente, realizar 
registro de preços destinados à aquisição de bens e serviços para atender 
necessidades específicas relacionadas às suas atividades finalísticas, 
mediante apresentação de justificativa e desde que:
i - não haja ata vigente realizada pela secretaria de estado de Planejamento 
e administração (sePlad);
ii - não se enquadre nas hipóteses previstas no § 3º deste artigo; e
iii - haja prévia autorização da secretaria de estado de Planejamento 
e administração (sePlad).
..............................................
§ 6º  é vedada a realização de procedimento de registro de preços por 
órgão ou entidade da administração Pública estadual fora das hipóteses 
previstas nos §§ 1º, 1º-a e 2º-a deste artigo”.
art. 3º  este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 6 de março de 2025.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto Nº 4.510, DE 6 DE MARço DE 2025
regulamenta o art. 5º da lei estadual nº 9.886, de 3 de abril de 2023, para 
dispor sobre o conselho estadual de Política indigenista (coNsePi).
o goverNador do estado do Pará, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e vii, alínea “a”, da constituição 
estadual, e 
considerando o disposto na lei estadual nº 9.886, de 3 de abril de 2023,
decreta:
art. 1º  este decreto regulamenta o art. 5º da lei estadual nº 9.886, de 3 
de abril de 2023, dispondo sobre o conselho estadual de Política indigenista 
(coNsePi), vinculado à secretaria de estado dos Povos indígenas (sePi), 
órgão colegiado e paritário, de caráter consultivo e deliberativo, com a 
finalidade para propor, integrar, acompanhar e monitorar políticas públicas 
voltadas aos povos indígenas do estado do Pará.
art. 2º  o conselho estadual de Política indigenista (coNsePi) é regido pelos 
princípios da gestão compartilhada, da participação popular, do respeito aos 
protocolos de consulta próprios de povos indígenas e à legislação nacional 
e internacional, além das proposições previstas em políticas públicas para 
os povos indígenas, que serão condições indispensáveis para garantir, 
assegurar e proteger os direitos dos povos indígenas do estado do Pará.
art. 3º  ao conselho estadual de Política indigenista (coNsePi) compete:
i - apresentar propostas para políticas públicas voltadas aos povos 
indígenas do estado do Pará aos órgãos e entidades federais, estaduais e 
municipais, respeitada a legislação em vigor;
ii - acompanhar a execução das ações das políticas públicas voltadas aos 
povos indígenas, no âmbitos federal, estadual e municipal;
iii - apoiar a integração e a articulação dos órgãos governamentais e 
organismos não governamentais que atuem junto aos povos indígenas ou 
cujas ações possam sobre eles repercutir;

iv - propor e incentivar a implantação, a implementação e a harmonização 
entre as políticas públicas específicas, diferenciadas e direcionadas aos 
povos indígenas;
v - organizar a realização das conferências regionais e estadual de Política 
indigenista;
vi - apoiar a promoção, em articulação com os órgãos estaduais e 
entidades indigenistas, de campanhas educativas sobre os direitos dos 
povos indígenas e sobre o respeito à sua diversidade étnica e cultural;
vii - apoiar e incentivar a realização de eventos organizados pelos povos e 
organizações indígenas, especialmente para o debate e o aprimoramento das 
propostas de políticas a eles dirigidas;
viii - acompanhar a elaboração e a execução das leis orçamentárias do 
estado do Pará, quanto às políticas públicas voltadas aos povos indígenas;
ix - acompanhar as ações propostas e desenvolvidas no conselho Nacional 
de Política indigenista (cNPi), criado pelo decreto federal nº 11.509, de 
28 de abril de 2023, no que envolvam direta ou indiretamente os povos 
indígenas do estado do Pará;
x - acompanhar normas e decisões administrativas, legislativas e judiciais 
que possam afetar os direitos dos povos indígenas;
xi - recomendar a realização de estudos, pesquisas e debates sobre a 
realidade da população indígena do estado do Pará para contribuir na 
elaboração de políticas públicas para a promoção de seus direitos; e
xii - exercer outras atribuições que lhe forem conferidas, afetas às suas 
competências.
Parágrafo único.  Para o alcance dos objetivos estabelecidos nos incisos 
do caput deste artigo, é garantida a participação do conselho estadual de 
Política indigenista (coNsePi) no processo de elaboração de programas e 
políticas públicas voltadas à população indígena paraense, assim como na 
definição de recursos que lhes forem destinados.
art. 4º  o conselho estadual de Política indigenista (coNsePi) será 
composto por 38 (trinta e oito) membros titulares, com mandato de 2 
(dois) anos, permitida uma recondução, sendo 1 (um) representante 
e respectivo suplente de cada órgão, entidade e organizações a seguir 
indicados:
i - representantes do Poder Público estadual, considerada a representativi-
dade do setor responsável pela política indigenista no órgão:
a) casa civil da governadoria do estado;
b) secretaria de estado dos Povos indígenas (sePi);
c) secretaria de estado de segurança Púbica e defesa social (segUP);
d) secretaria de estado de educação (sedUc);
e) secretaria de estado de Planejamento e administração (sePlad);
f) secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade (seMas);
g) secretaria de estado de cultura (secUlt);
h) secretaria de estado de saúde Pública (sesPa);
i) secretaria de estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca 
(sedaP);
j) companhia de Habitação do estado do Pará (coHab);
k) empresa de assistência técnica e extensão rural do estado do Pará 
(eMater);
l) instituto de desenvolvimento florestal e da biodiversidade do estado do 
Pará (ideflor- bio);
m) secretaria de estado de assistência social, trabalho, emprego e renda 
(seaster);
n) secretaria de estado de desenvolvimento econômico, Mineração e 
energia (sedeMe);
o) Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Profissional e 
tecnológica (sectet);
p) instituto de terras do Pará (iterPa);
q) secretaria de estado de esporte e lazer (seel);
r) Universidade do estado do Pará (UePa); e
s) agência de defesa agropecuária do estado do Pará (adePará).
ii - 17 (dezessete) representantes de povos e organizações indígenas do 
estado do Pará; e
iii - 2 (dois) representantes de organizações indígenas.
Parágrafo único. terão assento permanente no conselho estadual de 
Política indigenista (coNsePi), como convidados e com direito à voz, 
mas sem direito a voto, representantes da Procuradoria-geral do estado 
do Pará (Pge/Pa), da defensoria Pública do estado do Pará (dPe/Pa), 
da fundação Nacional do Índio (fUNai) e da secretaria especial de 
saúde indígena (sesai).
art. 5º  os membros do conselho estadual de Política indigenista 
(coNsePi) serão nomeados pelo secretário de estado de Povos indígenas, 
após indicação dos titulares dos órgãos, entidades e instituições descritas 
nos incisos i, ii e iii do art. 4º deste decreto, no prazo de 60 (sessenta) 
dias antes do término do mandato, acompanhados dos documentos que 
demonstrem a regularidade do processo, de acordo com as formas de 
organização política e sociocultural de cada povo.
§ 1º  Priorizada a alternância de povos, os membros descritos no inciso 
ii do art. 4º deste decreto serão indicados pelas etnorregiões e seus 
nomes convalidados pela federação dos Povos indígenas do Pará (fePiPa), 
respeitadas as formas de organização política e a diversidade étnica e 
sociocultural de cada povo.
§ 2º  os membros descritos no inciso iii do art. 4º deste decreto terão seus 
nomes referendados pela federação dos Povos indígenas do Pará (fePiPa).
art. 6º  os membros do conselho estadual de Política indigenista (coNsePi) 
perderão o mandato, antes do prazo de 2 (dois) anos, por:
i - renúncia;
ii - ausência imotivada em 2 (duas) reuniões ordinárias, extraordinárias ou 
temáticas consecutivas, após comunicação formal ao órgão, entidade ou 
organização representada; e
iii - prática de ato incompatível com a função de conselheiro, por decisão 
da maioria absoluta dos membros do conselho estadual de Política 


